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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº355/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2024 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

 
DECRETAR 

 
      Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional 
Suplementar no Valor de R$ 37.753,86 (Trinta e sete mil, setecentos e cinquenta e três 
reais e oitenta e seis centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO RODOVIARIA 
 

06.002 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO 
DE FROTA 

 

06.002.26.782.0008.2.024 Atividades do Departamento de 
Manutenção da Frota 

 

154 – 3.3.90.30.00.00 - 1000 Material de Consumo 12.753,86 

156 – 3.3.90.39.00.00 - 1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

15.000,00 

 TOTAL 27.753,86 
06.003 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS  

06.003.26.782.0008.2.038 Manutenção e Recuperação de Estradas 
e Pontes 

 

165 - 3.3.90.39.00.00 - 1000 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 10.000,00 

 TOTAL 10.000,00 
 TOTAL GERAL 37.753,86 

 
    Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo-0ç 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, abaixo especificada; 
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I – ANULAÇÃO 

 
     Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezessete 

dias do mês de Dezembro de dois mil e vinte quatro 17/12/2024). 
 

 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E SERVIÇOS 
 

09.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS  
09.002.15.451.0010.2.081 Pavimentação, Recape, Conservação 

Asfáltica e Infraestrutura 
 

370 – 4.4.90.51.00.00 – 1000  Obras e Instalações 16.390,78 
 TOTAL 16.390,78 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
 

10.001 DEPARTAMENTO DE SERVIÇO 
SOCIAL 

 

10.001.08.122.0002.6.002 Manutenção do Conselho Tutelar  
429 – 3.3.90.30.00.00 – 1000  Material de Consumo 5.000,00 
 TOTAL 5.000,00 
88 ENCARGOS ESPECIAIS  
88.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  
88.001.28.843.0000.9.065 Amortização e Encargos da Dívida 

Interna 
 

535 – 3.2.90.21.00.00 - 1000 Juros Sobre a Dívida por Contrato 6.938,33 
 TOTAL 6.938,33 
88.001.28.845.0000.9.066 Contribuição para Formação do 

PASEP 
 

539 – 3.3.90.47.00.00 - 1000 Obrigações Tributarias e Contributivas 9.424,75 
 TOTAL 9.424,75 
 TOTAL GERAL 37.753,86 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

DECRETO Nº356/2024 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no orçamento do Município de 
Ariranha do Ivaí para o Exercício de 2024 e dá 
outras providências. 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, Prefeito do Município 
de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em 
especial, com fundamento na Este Departamento informa que, CONSTA da Lei 
Municipal nº 1.158 de 13 de Dezembro de 2023, devidamente publicada no Diário 
Oficial do Município, em 14 de Dezembro de 2023, edição 2.302, página 21 a 80 
resolve: 

 
DECRETAR 

 
   Art. 1º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 

Município de Ariranha do Ivaí, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional 
Suplementar no Valor de R$16.298,94(Dezesseis mil, duzentos e noventa e oito 
reais e noventa e quatro centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001.10.301.0012.2.042 
Manutenção do Serviços de Saúde – 
Atenção Básica (FMS)   

303 – 3.3.90.30.00.00 – 400 Material de Consumo 1.552,29 

716 – 3.3.90.30.00.00 – 31494 Material de Consumo 7.712,93 

611 – 3.3.90.30.00.00 – 3494 Material de Consumo 4.000,00 

304 – 3.3.90.30.00.00 – 494 Material de Consumo 3.033,72 

 TOTAL 16.298,94 
 TOTAL GERAL 16.298,94 

 
 Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo-0ç 

anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, do Art. 43 da Lei Federal 
nº 4.320/64, abaixo especificada; 

     
   I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

08.001.10.301.0012.2.042 Manutenção do Serviços de Saúde – 
Atenção Básica (FMS)  

 

307 – 3.3.90.32.00.00 – 400 
Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita 

1.552,29 
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     Art. 3° - Das alterações constantes dessa LEI ficam também incluídas 

nas ações do Plano Plurianual (PPA) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), no que couber. 

 
   Art. 4° - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezessete 

dias do mês de Dezembro de dois mil e vinte quatro (17/12/2024). 
 

Thiago Epifanio da Silva 
 Prefeito 

 TOTAL 1.552,29 

08.001.10.301.0012.2.096 
Manutenção dos Serviços de Saúde – 
Atenção Básica (FMS) 

 

617 – 3.3.90.30.00.00 –31494 Material de Consumo 916,93 

618 – 3.3.90.39.00.00 – 
31494 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

6.796,00 

 TOTAL 7.712,93 

08.001.10.305.0012.1.047 
Ações de Saúde – Vigilância em 
Saúde – Epidemiológica 

 

629 – 3.3.90.39.00.00 – 3494 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

4.000,00 

359 – 4.4.90.52.00.00 – 494 Equipamentos e Material Permanente 3.033,72 
 TOTAL 7.033,72 
 TOTAL GERAL 16.298,94 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024  
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ  
CONTRATADO: APUCARANA AUTO PEÇAS S.A 
CNPJ/MF: 75.263.558/0001-69 
OBJETO: Aquisição de veículo caminhonete, zero km, diesel, 4x4, tipo pick up, cabine dupla, 
ano 2024/2025 de fabricação nacional ou nacionalizada. aquisição de veículo caminhonete, zero 
km, diesel, 4x4, tipo pick up, cabine dupla, ano 2024/2025 de fabricação nacional ou 
nacionalizada. 
Valor: R$ 289.890,00 (duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 13/12/2024 
TÉRMINO: 12/12/2025 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 033/2024, Homologada em 13/12/2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13/12/2024. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

III - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 047/2021, 
REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 051/2021, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A 
EMPRESA BOEING E ROCHA LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal THIAGO EPIFÂNIO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade, RG nº  44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, CEP 
86.880-000, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa BOEING 
E ROCHA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
05.406.668/0001-57, com sede na Rua XV de Novembro, nº 1.284, na cidade de 
Palmital, neste ato representada pelo Senhor Paulo Rocha portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 1.165.993-4 e inscrito no CPF/MF nº 189.216.989-49, residente e 
domiciliado na cidade de Palmital, CEP 86.870-000 seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este III TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº. 047/2021, REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2021, nos termos 
que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da 
Clausula Sétima – do Prazo de execução, do início dos serviços, prorrogação e da 
Clausula Vigésima Quarta – da Vigência do Contrato nº. 047/2021, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 047/2021 até o dia 27 de 
dezembro de 2025”. 
 
II - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 047/2021 até o dia 27 de 
dezembro de 2025”. 
 
III - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 
947,17 (novecentos e quarenta e sete reais e dezessete 
centavos) mensais referente aos softwares com reajuste de 
4,66% do índice do IPCA anual, perfazendo um total de R$ 
11.366,04 (onze mil trezentos e sessenta seis reais e quatro 
centavos), ficando aditado o valor global contratado que era de 
R$ 31.920,00 (trinta e um mil, novecentos e vinte reais)”, para 
o valor de R$ 43.386,04 (quarenta e três mil, trezentos e oitenta 
e seis reais e quatro centavos)”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais 
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cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, não 
explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas 
testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do 
Paraná, aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro (18/12/2024). 

 
 

 
 
 
 
 Thiago Epifânio da Silva                                           BOEING E ROCHA LTDA 
  Prefeito Municipal                                                      Paulo Rocha – Administrador 
 
    
        
 
TESTEMUNHAS: 

               
           1. Neilson   Santos Arruda                                                      

                RG: : 9.397.321-6 

                                                                    

2. Joaquim Souza Silva 
    RG: 4.295.071-8                                                                    
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1383/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 17/12/2024  

Data Fim: 17/12/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF: Cornélio Procópio/PR 
Código do IBGE do Município de Destino:41-06407 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20      Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 02 pacientes com horários de atendimento às 07:00 e às 07:30 horas 

no Hospital Regional de Cornélio Procópio - PR. 
Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e quatro 18/12/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva    

Prefeito Municipal  

   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

 
 

 

 

8

ANO: 2024 | EDIÇÃO Nº 2633 | Ariranha do Ivaí, Quarta-Feira, 18 de Dezembro de 2024

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/12/2024 às 23:11:31

                             8 / 17



 
 
 
 
 
                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1384/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 17/12/2024  

Data Fim: 17/12/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 /41- 01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN      Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

10:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante com horário de 

atendimento às 11:00 horas no HONPAR. 

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e quatro (18/12/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1385/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa 

Data Início: 18/12/2024  

Data Fim: 18/12/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 199,94 

Valor Total: 199,94 

Município de Destino/UF: Curitiba/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 04 pacientes, somente um com acompanhante, com horários de 

atendimento às 07:30; 08:00 e às 09:30 horas no H.C. 
 

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias 

dias do mês de Dezembro de dois mil e vinte e quatro (18/12/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1386/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 18/12/2024  

Data Fim: 18/12/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF:  Guarapuava/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-09401 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFO-9J21 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 08:00 horas no Hospital 
Regional de Guarapuava. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e quatro (18/12/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1387/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 18/12/2024  

Data Fim: 18/12/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 /41- 01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN      Placas: SDQ-9A29 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante com horário de 

atendimento às 08:00 horas no HONPAR. 

 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e quatro (18/12/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1388/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 18/12/2024  

Data Fim: 18/12/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino:41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20         Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para a realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com horário de atendimento às 07:00 horas no HONPAR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e quatro (18/12/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva    

Prefeito Municipal  

   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1389/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Carlos Aparecido dos Santos 

Data Início: 18/12/2024  

Data Fim: 18/12/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino:41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20        Placas: SFO-9J20 

Objetivo da Viagem: Buscar paciente que recebeu alta médica no Hospital HONPAR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e quatro (18/12/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva    

Prefeito Municipal  

   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1390/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Johny Samuel Ap. Biancato 

Data Início: 18/12/2024 

Data Fim: 18/12/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN      Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes com horários de atendimento às 10:00 e às 10:30 horas 

no HOFTALON. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e quatro (18/12/2024). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 1391/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Desenvolvimento. 

Nome do Servidor: Nilson Luiz Pires 

Data Início: 18/12/2024  

Data Fim: 18/12/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I e Lei n° 1.124/2023 

Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Arapongas/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Renault Master      Placas: AXJ-1G68  

Objetivo da Viagem: Buscar mudas de abacate no viveiro makiyama para produtor 

rural em Arapongas - PR . 

Conforme Lei N° 1.124/2023, que autoriza a realização de transporte da produção de 
Hortifruti dos pequenos produtores rurais de Ariranha do Ivaí – PR. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do 

mês de Dezembro de dois mil e vinte e quatro (18/12/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  

   

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 038/2024 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 

Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 08/01/2025, 

através da PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na 

modalidade PREGÃO na forma  ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR 
ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição de grama em bloco tipo esmeralda, destinado ao 
Setor de Obras do Município de Ariranha do Ivaí, para o período de 12 
(doze) meses. A documentação completa do edital, objeto da licitação, poderá 

ser examinada no endereço Rua Miguel Verenka nº14, juntamente com a equipe 

responsável pela divisão de licitação, ou no site www.ariranhadoivai.pr.gov.br. 

Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, 

endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 

 
Ariranha do Ivaí, 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

                                                      Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 

 

 

 

   

 

DIÁRIO OFICIAL 
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